
Espírito Santo deve construir hospital para dependentes químicos até
2014

Com 3% da população dependentes de drogas, o estado do Espírito Santo tem 24 meses para construir
um hospital totalmente voltado para dependentes químicos. O espaço, que vai concentrar atendimento e
também tratamento desses pacientes, vai ficar na região da Grande Vitória. A decisão, do último dia 2 de
julho, é do juiz Jorge Henrique Valle dos Santos, da 2ª Vara da Fazenda Pública de Vitória. De acordo
com ele, “diante da omissão do Estado, é cabível a intervenção do Poder Judiciário, sem que tal conduta
configure lesão ao princípio da separação dos poderes”.

Hoje o estado tem cerca de 30 mil usuários de crack, de acordo informações divulgadas no Seminário
Estadual sobre Drogas, em 2011, promovido pela Assembleia Legislativa do Espírito Santo. Funcionam
no estado um Centro de Prevenção e Tratamento de Toxicômanos e um Centro de Apoio Psicossocial
Infantil Juvenil, além de equipes de saúde mental em 38 municípios. De olho no problema e na
insuficiência de amparo, a Defensoria Pública estadual levou o caso até o Judiciário, por meio de uma
Ação Civil Pública, proposta pelo defensor Carlos Eduardo Rios do Amaral, do Núcleo Especializado
de Promoção e Defesa dos Direitos Individuais e Coletivos da Mulher (Nudem).

Inicialmente, estavam no polo passivo da ação tanto o estado quanto a Prefeitura de Vitória. O juiz
isentou a capital da responsabilidade por entender que a administração do Samu e do SUS compete ao
Executivo Estadual. “A Constituição garante que a saúde é direito de todos e dever do Estado. Tal
garantia inclui o tratamento dos usuários de drogas, normalmente, renegados pela sociedade e até mesmo
pela família, que não sabe lidar com o problema. O direito à saúde assegura ampla proteção visando à
redução do risco de doença e garantias das ações e serviços de promoção, proteção e proteção”, afirmou
o juiz.

“Além de todo o reflexo do tráfico de drogas na sociedade, como aliciamento de menores, corrupção e
tráfico de armas, é preciso lembrar que o maior prejudicado é o usuário de drogas”, afirmou o juiz,
lembrando que é papel da Defensoria Pública proteger a população carente.

O defensor público Paulo Antônio Santos, que atua no 4º Ofício Criminal de Vitória, na Vara de
Drogas, lembrou que “a esmagadora maioria dos condenados por tráfico e associação ao tráfico são
pequenos traficantes, que entraram no mundo da criminalidade mais como uma forma de manter o
vício”. Para ele, é preciso tomar cuidado com a ideia que a Lei de Drogas é “uma lei branda”. “É uma
questão de saúde pública. A maioria dos investimentos deveria ser nesta área, com contração de equipes
multidisciplinares para atendimento do usuário e sua família”, explicou.

“É preciso ressaltar que a advocacia e a Defensoria Pública não comungam com a impunidade, mas a
política do ‘enxuga gelo’ está entrando em colapso e a sociedade precisa ter consciência disso. Quem
trabalha no dia a dia em uma Vara de Drogas percebe o fracasso do sistema, onde muitos dos
condenados acabam voltando para o tráfico”, disse ele.
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